
AgRg no HABEAS CORPUS Nº 897015 - PA (2024/0078953-9)

RELATOR : MINISTRO OTÁVIO DE ALMEIDA TOLEDO 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJSP)

AGRAVANTE : W DA S N
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. 
ESTUPRO DE VULNERÁVEL. CONSENTIMENTO. IRRELEVÂNCIA. 
DISTINGUISHING. AFETAÇÃO RELEVANTE. BEM JURÍDICO 
TUTELADO. RELAÇÃO DURADOURA. FILHOS. UNIDADE FAMILIAR. 
ATIPICIDADE MATERIAL. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.
1. Na hipótese, o agravante defendeu a atipicidade material da 
conduta, aduzindo que mantém até os dias atuais relacionamento 
duradouro com a vítima, que possuía 13 (treze) anos na data dos 
fatos, atualmente com 21 (vinte e um) anos, destacando que a 
diferença de idade entre o agravante a vítima não ultrapassa 05 
(cinco) anos, além de possuírem 04 (quatro) filhos, suscitando 
distinguishing em relação a Súmula n. 593/STJ.
2.  A Súmula n. 593/STJ preceitua que O crime de estupro de 
vulnerável se configura com a conjunção carnal ou prática de ato 
libidinoso com menor de 14 anos, sendo irrelevante eventual 
consentimento da vítima para a prática do ato, sua experiência sexual 
anterior ou existência de relacionamento amoroso com o agente.
3. Por outro lado, esta Corte Superior tem excepcionado em 
distinguishing o verbete sumular supracitado, em situações que não 
se vislumbra afetação relevante ao bem jurídico, afastando a 
necessidade da pena. Prepondera nas hipóteses a preservação da 
unidade familiar e o interesse dos menores fruto da relação.
4. Considerando o consentimento da vítima, com 13 (treze) anos na 
data dos fatos, que já mantinha relacionamento amoroso com o 
agravante na condição de namorada, os quais mantêm entre si 
relação duradoura e estável, com 04 (quatro filhos), a ordem deve ser 
concedida de ofício, reconhecendo a atipicidade material da conduta.
5. Agravo regimental provido.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, dar provimento ao 
agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Og Fernandes, Sebastião Reis Júnior, Rogerio 
Schietti Cruz e Antonio Saldanha Palheiro votaram com o Sr. Ministro Relator.
 
                    Brasília, 24 de setembro de 2024.

 

Ministro OTÁVIO DE ALMEIDA TOLEDO 
(Desembargador Convocado do TJSP) 

Relator
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AgRg no HABEAS CORPUS Nº 897015 - PA (2024/0078953-9)

RELATOR : MINISTRO OTÁVIO DE ALMEIDA TOLEDO 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJSP)

AGRAVANTE : W DA S N
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. 
ESTUPRO DE VULNERÁVEL. CONSENTIMENTO. IRRELEVÂNCIA. 
DISTINGUISHING. AFETAÇÃO RELEVANTE. BEM JURÍDICO 
TUTELADO. RELAÇÃO DURADOURA. FILHOS. UNIDADE FAMILIAR. 
ATIPICIDADE MATERIAL. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.
1. Na hipótese, o agravante defendeu a atipicidade material da 
conduta, aduzindo que mantém até os dias atuais relacionamento 
duradouro com a vítima, que possuía 13 (treze) anos na data dos 
fatos, atualmente com 21 (vinte e um) anos, destacando que a 
diferença de idade entre o agravante a vítima não ultrapassa 05 
(cinco) anos, além de possuírem 04 (quatro) filhos, suscitando 
distinguishing em relação a Súmula n. 593/STJ.
2.  A Súmula n. 593/STJ preceitua que O crime de estupro de 
vulnerável se configura com a conjunção carnal ou prática de ato 
libidinoso com menor de 14 anos, sendo irrelevante eventual 
consentimento da vítima para a prática do ato, sua experiência sexual 
anterior ou existência de relacionamento amoroso com o agente.
3. Por outro lado, esta Corte Superior tem excepcionado em 
distinguishing o verbete sumular supracitado, em situações que não 
se vislumbra afetação relevante ao bem jurídico, afastando a 
necessidade da pena. Prepondera nas hipóteses a preservação da 
unidade familiar e o interesse dos menores fruto da relação.
4. Considerando o consentimento da vítima, com 13 (treze) anos na 
data dos fatos, que já mantinha relacionamento amoroso com o 
agravante na condição de namorada, os quais mantêm entre si 
relação duradoura e estável, com 04 (quatro filhos), a ordem deve ser 
concedida de ofício, reconhecendo a atipicidade material da conduta.
5. Agravo regimental provido.

RELATÓRIO
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Trata-se de agravo regimental interposto por W. da S. N. contra a 

decisão monocrática que indeferiu liminarmente a ordem de habeas corpus 

(fls. 80/87).

Consta dos autos que o agravante foi condenado, em primeiro grau de 

jurisdição, à pena de 08 (oito) anos de reclusão, regime inicial fechado, pela 

prática do crime previsto no art. 217-A do Código Penal (fls. 53-62).

O sentenciado apelou ao Tribunal de origem, que deu parcial 

provimento ao recurso para apenas alterar o regime prisional para o 

semiaberto (fls. 21-33).

Nas razões recursais, defende a atipicidade material da conduta, 

aduzindo que mantém até os dias atuais relacionamento duradouro com a 

vítima, que possuía 13 (treze) anos na data dos fatos, atualmente com 21 (vinte 

e um) anos, destacando que a diferença de idade entre o agravante a vítima não 

ultrapassa 05 (cinco) anos, além de possuírem 04 (quatro) filhos, suscitando 

distinguishing em relação a Súmula n. 593/STJ.

Sustenta que a exasperação da pena-base pela vetorial 

circunstâncias do crime foi desproporcional, pois os familiares tinham 

conhecimento do relacionamento prévio do casal e de relação sexual anterior 

da vítima com terceiro. 

Postula, ao final, a reconsideração da decisão agravada ou, caso 

assim não se entenda, a submissão do feito à apreciação do Órgão Colegiado.

As contrarrazões não foram apresentadas.

É o relatório.

VOTO

Trata-se de agravo regimental contra a decisão que indeferiu 

liminarmente a petição inicial.

Nas razões recursais, o agravante defendeu a atipicidade material da 

conduta, aduzindo que mantém até os dias atuais relacionamento duradouro 

com a vítima, que possuía 13 (treze) anos na data dos fatos, atualmente com 

21 (vinte e um) anos, destacando que a diferença de idade entre o agravante a 

vítima não ultrapassa 05 (cinco) anos, além de possuírem 04 (quatro) filhos, 

suscitando distinguishing em relação a Súmula n. 593/STJ.

A decisão monocrática agravada fundamentou a impossibilidade de 

excepcionar a Súmula n. 593/STJ por não haver prova da união estável entre o 

paciente e a vítima, assim como não juntou cópia das certidões de nascimento. 

Juntou-se aos autos, por ocasião da interposição do agravo, as 
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certidões de nascimento dos filhos, assim como a declaração de união estável e 

o protocolo do requerimento judicial de homologação por sentença do termo de 

declaração (fls. 112/119).

A Súmula n. 593/STJ assim preceitua:
 
O crime de estupro de vulnerável se configura com a conjunção carnal 
ou prática de ato libidinoso com menor de 14 anos, sendo irrelevante 
eventual consentimento da vítima para a prática do ato, sua 
experiência sexual anterior ou existência de relacionamento amoroso 
com o agente.
 
Por outro lado, esta Corte Superior tem excepcionado em 

distinguishing o verbete sumular supracitado, em situações que não se 

vislumbra afetação relevante ao bem jurídico, afastando a necessidade da 

pena. Prepondera, na hipótese, a preservação da unidade familiar e o interesse 

dos menores fruto da relação. 

Confira-se:
 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ESTUPRO DE 
VULNERÁVEL. ENUNCIADO 593 DA SÚMULA DO STJ. FATO 
PRATICADO QUANDO O AUTOR TINHA 23 ANOS DE IDADE E A 
SUPOSTA VÍTIMA, 13. RELAÇÃO AMOROSA CONSENTIDA 
MUTUAMENTE. DISTINGUISHING. PRINCÍPIOS DA 
FRAGMENTARIEDADE, SUBSIDIARIEDADE E PROPORCIONALIDADE 
DO DIREITO PENAL. ABSOLVIÇÃO.
1. Ainda que se tenha apontado o enunciado 593 da Súmula do do 
STJ (precedente qualificado), segundo o qual, "o crime de estupro de 
vulnerável se configura com a conjunção carnal ou prática de ato 
libidinoso com menor de 14 anos, sendo irrelevante eventual 
consentimento da vítima para a prática do ato, sua experiência sexual 
anterior ou existência de relacionamento amoroso com o agente" 
(SÚMULA 593, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 25/10/2017, DJe 
06/11/2017), vislumbra-se, neste processo, distinguishing, pois, na 
questão tratada no acórdão proferido, sob a sistemática dos recursos 
repetitivos, a vítima era criança, com 8 anos de idade, enquanto que o 
imputado possuía idade superior a 21 anos, e, no presente caso, o 
agente, com 23 anos de idade, manteve relações sexuais com 
adolescente de 13 anos de idade, no ano de 2015, época dos fatos (fl. 
1), e o Tribunal de origem manteve a sentença de absolvição do 
recorrido, ponderando que "a própria vítima e o réu admitiram o breve 
relacionamento, ambos afirmando categoricamente que nenhuma das 
relações sexuais fora tida de forma forçada, mas, ao contrário, ambas 
foram consentidas pela vítima". Asseverou também que "o contexto 
probatório demonstra que, aos treze anos, a vítima já tinha 
capacidade de discernimento dos seus atos, o que afasta a 
vulnerabilidade absoluta e demonstra que as relações sexuais foram 
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praticadas com o consentimento da ofendida".
2. A necessidade de realização da distinção feita no REsp 
repetitivo n. 1.480.881/PI se deve em razão de que, no presente 
caso, a diferença de idade entre o acusado e a vítima não se 
mostrou tão distante quanto a do acórdão paradigma, bem 
como porque houve consentimento da adolescente, além de 
ocorrido relacionamento amoroso entre ambos. Então, não se 
evidencia relevância social do fato a ponto de resultar a 
necessidade de sancionar o acusado, tendo em vista que não se 
identificou comportamento do réu que pudesse colocar em risco 
a sociedade, ou o bem jurídico protegido.
3. As particularidades do presente feito, em especial a vontade 
da vítima e o relacionamento amoroso ocorrido, denotam que 
não houve afetação relevante do bem jurídico a resultar na 
atuação punitiva estatal, de modo que não se evidencia a 
necessidade de pena, consoante os princípios da 
fragmentariedade, subsidiariedade e proporcionalidade.
4. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp n. 2.029.697/MG, 
relator Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do 
TJDFT), Sexta Turma, julgado em 14/5/2024, DJe de 17/5/2024, 
grifamos)
 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ESTUPRO DE 
VULNERÁVEL. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA MANTIDA PELO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA. VÍTIMA COM 12 ANOS E RÉU COM 19 ANOS AO 
TEMPO DO FATO. NASCIMENTO DE FILHO DA RELAÇÃO 
AMOROSA. MANIFESTAÇÃO DE VONTADE DA ADOLESCENTE. 
DISTINGUISHING. PUNIBILIDADE CONCRETA. PERSPECTIVA 
MATERIAL. CONTEÚDO RELATIVO E DIMENSIONAL. GRAU DE 
AFETAÇÃO DO BEM JURÍDICO. AUSÊNCIA DE RELEVÂNCIA SOCIAL 
DO FATO.
1. A Terceira Seção, no julgamento do REsp n. 1.480.881/PI, 
submetido ao rito dos recursos repetitivos, reafirmou a orientação 
jurisprudencial, então dominante, de que absoluta a presunção de 
violência em casos da prática de conjunção carnal ou ato libidinoso 
diverso com pessoa menor de 14 anos.
2. A presente questão enseja distinguishing quanto ao acórdão 
paradigma da nova orientação jurisprudencial, pois, diante dos seus 
componentes circunstanciais, verifica-se que o réu possuía, ao tempo 
do fato, 19 anos de idade, ao passo que a vítima, adolescente, contava 
com 12 anos de idade, sendo que, do relacionamento amoroso, 
resultou no nascimento de uma filha, devidamente reconhecida, fato 
social relevante que deve ser considerado no cenário da acusação.
3. "Para que o fato seja considerado criminalmente relevante, não 
basta a mera subsunção formal a um tipo penal. Deve ser avaliado o 
desvalor representado pela conduta humana, bem como a extensão da 
lesão causada ao bem jurídico tutelado, com o intuito de aferir se há 
necessidade e merecimento da sanção, à luz dos princípios da 
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fragmentariedade e da subsidiariedade" (RHC n. 126.272/MG, relator 
Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 1º/6/2021, 
DJe 15/6/2021).
4. Considerando as particularidades do presente feito, em 
especial o fato de a vítima viver maritalmente com o acusado 
desde o nascimento da filha do casal, denota que não houve 
afetação relevante do bem jurídico a resultar na atuação 
punitiva estatal.
5. "A manutenção da pena privativa de liberdade do recorrente, em 
processo no qual a pretensão do órgão acusador se revela contrária 
aos anseios da própria vítima, acabaria por deixar a jovem e o filho de 
ambos desamparados não apenas materialmente mas também 
emocionalmente, desestruturando entidade familiar 
constitucionalmente protegida" (REsp n. 1524494/RN e AREsp 
1555030/GO, rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 18/5/2021, DJe 
21/5/2021.)
6. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp n. 2.015.310/MG, 
relator Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do 
Tjdft), Sexta Turma, julgado em 12/9/2023, DJe de 21/9/2023, 
grifamos)
 
RECURSO ESPECIAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. DENÚNCIA 
REJEITADA PELO JUÍZO DE ORIGEM. RECEBIMENTO PELO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. VÍTIMA COM 12 ANOS E RÉU COM 19 
ANOS AO TEMPO DO FATO. NASCIMENTO DE FILHO DA 
RELAÇÃO AMOROSA. AQUIESCÊNCIA DOS PAIS DA MENOR. 
MANIFESTAÇÃO DE VONTADE DA ADOLESCENTE. 
DISTINGUISHING. PUNIBILIDADE CONCRETA. PERSPECTIVA 
MATERIAL. CONTEÚDO RELATIVO E DIMENSIONAL. GRAU DE 
AFETAÇÃO DO BEM JURÍDICO. AUSÊNCIA DE RELEVÂNCIA SOCIAL 
DO FATO.
1. A Terceira Seção, no julgamento do REsp 1.480.881/PI, submetido 
ao rito dos recursos repetitivos, reafirmou a orientação jurisprudencial, 
então dominante, de que é absoluta a presunção de violência em casos 
da prática de conjunção carnal ou ato libidinoso diverso com pessoa 
menor de 14 anos.
2. A presente questão enseja distinguishing quanto ao acórdão 
paradigma da nova orientação jurisprudencial, pois, diante dos seus 
componentes circunstanciais, verifica-se que o réu possuía, ao tempo 
do fato, 19 anos de idade, ao passo que a vítima, adolescente, contava 
com 12 anos de idade, sendo que, do relacionamento amoroso, 
resultou no nascimento de um filho, devidamente reconhecido, fato 
social relevante que deve ser considerado no cenário da acusação.
3. "Para que o fato seja considerado criminalmente relevante, não 
basta a mera subsunção formal a um tipo penal. Deve ser avaliado o 
desvalor representado pela conduta humana, bem como a extensão da 
lesão causada ao bem jurídico tutelado, com o intuito de aferir se há 
necessidade e merecimento da sanção, à luz dos princípios da 
fragmentariedade e da subsidiariedade" (RHC 126.272/MG, Relator 
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Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 1/6/2021, 
DJe 15/6/2021).
4. Considerando as particularidades do presente feito, em 
especial, a vontade da vítima de conviver com o recorrente e o 
nascimento do filho do casal, somados às condições pessoais 
do acusado, denotam que não houve afetação relevante do bem 
jurídico a resultar na atuação punitiva estatal.
5. "A manutenção da pena privativa de liberdade do recorrente, em 
processo no qual a pretensão do órgão acusador se revela contrária 
aos anseios da própria vítima, acabaria por deixar a jovem e o filho de 
ambos desamparados não apenas materialmente, mas também 
emocionalmente, desestruturando e entidade familiar 
constitucionalmente protegida" (REsp n. 1.524.494/RN e AREsp 
1.555.030/GO, Relator Ministro Ribeiro Dantas, julgado em 
18/5/2021, DJe 21/5/2021).
6. Recurso especial provido. Restabelecimento da decisão que rejeitou 
a denúncia. (REsp n. 1.977.165/MS, relator Ministro Olindo 
Menezes (Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), relator para 
acórdão Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 
16/5/2023, DJe de 25/5/2023, grifamos)
 
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. 1. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. RESP REPETITIVO 
1.480.881/PI E SÚMULA 593/STJ. PARTICULARIDADES DO CASO 
CONCRETO. NECESSIDADE DE DISTINÇÃO. 2. ART. 217-A DO CP. 
SIMPLES PRESUNÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE CONSENTIR. 
CRITÉRIO MERAMENTE ETÁRIO. RESPONSABILIDADE PENAL 
SUBJETIVA. NECESSIDADE DE COMPATIBILIZAÇÃO. 3. AUSÊNCIA 
DE TIPICIDADE MATERIAL. INEXISTÊNCIA DE RELEVÂNCIA SOCIAL. 
FORMAÇÃO DE NÚCLEO FAMILIAR. HIPÓTESE DE DISTINGUISING. 4. 
CONDENAÇÃO QUE REVELA SUBVERSÃO DO DIREITO PENAL. 
COLISÃO DIRETA COM O PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA 
HUMANA. PREVALÊNCIA DO JUSTO. 5. DERROTABILIDADE DA 
NORMA. POSSIBILIDADE EXCEPCIONAL E PONTUAL. PRECEDENTES 
DO STF. 6. AUSÊNCIA DE ADEQUAÇÃO E NECESSIDADE. 
INCIDÊNCIA DA NORMA QUE SE REVELA MAIS GRAVOSA. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE AUSENTES. 7. 
PRETENSÃO ACUSATÓRIA CONTRÁRIA AOS ANSEIOS DA VÍTIMA. 
VITIMIZAÇÃO SECUNDÁRIA. DESESTRUTURAÇÃO DE ENTIDADE 
FAMILIAR. OFENSA MAIOR À DIGNIDADE DA VÍTIMA. 8. PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS. NECESSIDADE DE PONDERAÇÃO. 
INTERVENÇÃO NA NOVA UNIDADE FAMILIAR. SITUAÇÃO MUITO 
MAIS PREJUDICIAL QUE A CONDUTA EM SI. 9. EXISTÊNCIA DE 
UNIÃO. ABSOLUTA PROTEÇÃO DA FAMÍLIA. ABSOLVIÇÃO PENAL 
QUE SE IMPÕE. ATIPICIDADE MATERIAL RECONHECIDA. 10. 
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A hipótese trazida nos presentes autos apresenta particularidades 
que impedem a simples subsunção da conduta narrada ao tipo penal 
incriminador, motivo pelo qual não incide igualmente a orientação 
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firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso 
Especial Repetitivo n. 1.480.881/PI e no enunciado sumular n. 
593/STJ.
2. Atualmente, o estupro de vulnerável não traz em sua descrição 
qualquer tipo de ameaça ou violência, ainda que presumida, mas 
apenas a presunção de que o menor de 14 anos não tem capacidade 
para consentir com o ato sexual. Assim, para tipificar o delito em tela, 
basta ser menor de 14 anos. Diante do referido contexto legal, se faz 
imperativo, sob pena de violação da responsabilidade penal subjetiva, 
analisar detidamente as particularidades do caso concreto, pela 
perspectiva não apenas do autor mas também da vítima.
3. Um exame acurado das nuances do caso concreto revela que a 
conduta imputada, embora formalmente típica, não constitui infração 
penal, haja vista a ausência de relevância social e de efetiva 
vulneração ao bem jurídico tutelado. De fato, trata-se de dois jovens 
namorados e a constituição de núcleo familiar. Verifica-se, portanto, 
particularidades que impedem o julgamento uniforme no caso concreto, 
sendo necessário proceder ao distinguishing ou distinção.
4. A condenação de um jovem que, na época dos fatos, tinha 19 anos, 
hoje com 25 anos, que não oferece nenhum risco à sociedade, ao 
cumprimento de uma pena de 8 anos de reclusão, revela uma 
completa subversão do direito penal, em afronta aos princípios 
fundamentais mais basilares, em rota de colisão direta com o princípio 
da dignidade humana. Dessa forma, estando a aplicação literal da lei 
na contramão da justiça, imperativa a prevalência do que é justo, 
utilizando-se as outras técnicas e formas legítimas de interpretação 
(hermenêutica constitucional).
5. O Supremo Tribunal Federal, por mais de uma vez, já deixou de 
aplicar um tipo penal ao caso concreto, nos denominados hard cases, 
se valendo da teoria da derrotabilidade do enunciado normativo, a 
qual trata da possibilidade de se afastar a aplicação de uma norma, 
de forma excepcional e pontual, em hipóteses de relevância do caso 
concreto (HC 124.306/RJ, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 
9/8/2016, DJe 16/3/2017).
6. Ademais, a incidência da norma penal, na presente hipótese, não se 
revela adequada nem necessária, além de não ser justa, porquanto 
sua incidência trará violação muito mais gravosa de direitos que a 
conduta que se busca apenar. Dessa forma, a aplicação da norma 
penal na situação dos autos não ultrapassa nenhum dos crivos dos 
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.
7. Se por um lado a CF consagra a proteção da criança e do 
adolescente quanto à sua dignidade e respeito (art. 227), não fez 
diferente quando também estabeleceu que a família é a base da 
sociedade, e que deve ter a proteção do Estado, reconhecendo a união 
estável como entidade familiar (art. 226, § 3°). Antes, ainda proclamou 
a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos do Estado 
Democrático de Direito (1º, III) e o caminho da sociedade livre, justa e 
fraterna como objetivo central da República (preâmbulo e art. 3º, III). 
Assim, proclamar uma censura penal no cenário fático esquadrejado 
nestes autos é intervir, inadvertidamente, na nova unidade familiar de 
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forma muito mais prejudicial do que se pensa sobre a relevância do 
relacionamento e da relação sexual prematura entre vítima e 
recorrente.
8. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp n. 
2.029.009/RN, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta 
Turma, julgado em 6/12/2022, DJe de 14/12/2022)
 
Nesse sentido, considerando o consentimento da vítima, com 13 

(treze) anos na data dos fatos, que já mantinha relacionamento amoroso com o 

agravante na condição de namorada, os quais mantêm entre si relação 

duradoura e estável, com 04 (quatro filhos), a ordem deve ser concedida 

de ofício, reconhecendo a atipicidade material da conduta. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo regimental.

É o voto. 
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Superior Tribunal de Justiça S.T.J 

Fl.__________
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